
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO - NAD/SR/PF/MT
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 34149138/2024-NAD/SR/PF/MT

Processo nº 08323.000024/2025-94

Órgão: POLÍCIA FEDERAL
 Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): SIP/SR/PF/MT
 Responsável pela Demanda: DPF JOAO BOSCO
RODRIGUES SILVA JUNIOR

 Matrículas PF/SIAPE: 23.410 /
1152554

 E-mail: joao.jbrs@pf.gov.br  Telefone: ( 61) 98242-1187
 

 1. Identificação da demanda

Processo para contratação de empresa para fornecimento de coffee break para realização do evento
institucional denominado 1º Alinhamento Estratégico das Unidades de Inteligência vinculadas à
SR/PF/MT, que ocorrerá entre os dias 03 e 05 de junho de 2025, na cidade de Cuiabá/MT. O evento
será realizado no auditório da SR/PF/MT, situado na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1.205

 2. Alinhamento ao PAC/PGC do exercício de 2025

Código no PGC DA UASG: 

 3. Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, se for o
caso

As cerimônias e eventos com participação de autoridade externas posse atendem à determinação da
Direção-Geral da Polícia Federal. No presente evento, a PF receberá diversos convidados, fazendo-se
necessária a contratação de empresa especializada no fornecimento de coquetel, visto que a Polícia
Federal não possui contratos vigentes com a expertise necessária para a realização de eventos desta
natureza.

 4. Quantidade a ser contratada 

Fornecimento de coffee break com salgados e bebidas para os dias  03 (manhã), 04 (manhã e tarde) e
05 (manhã) para 30 pessoas por dia. Observação relevante: a POLÍCIA FEDERAL não tem fogão
instalado em suas dependências, assim como não tem fogão industrial e não pode ser usado esse tipo de
artefato no âmbito de suas dependências. Pode ser usado forno elétrico e fritadeira e faz-se necessária a
visita ao local após a contratação e antes da entrega do serviço.

 5. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou entrega dos materiais
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Dias:03/06/2025

Horários: Coffe-break 09h00 (tarde)

 

 

Dias:04/06/2025

Horários: Coffe-break 09h00 (manhã)

                Coffe-break 15h00 (tarde)

 

Dias:05/06/2025

Horários: Coffe-break 09h00 (manhã)

                 Coffe-break 15h00 (tarde)

 6. Indicação dos membros da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela
fiscalização

 Integrante Requisitante Titular: JOAO BOSCO
RODRIGUES SILVA JUNIOR

 Cargo: DPF

 Matrícula PF: 23.410

 Lotação: SIP/SR/PF/MT

 Telefone: (65) 3927-9352

 E-mail: joao.jbrsj@pf.gov.br

 Integrante Requisitante Substituto: RAFAEL
COUTINHO DE FIGUEIREDO

 Cargo: APF

 Matrícula PF: 18.675

 Lotação: NCI/SR/PF/MT

 Telefone: (65) 3927-9352

 E-mail: figueiredo.rcf@pf.gov.br

 Integrante Técnico Titular: FELIPE LUIS DE
FIGUEIREDO

 Cargo: APF

 Matrícula PF: 20.276

 Lotação: SIP/SR/PF/MT

 Telefone: (65) 3927-9352

 E-mail:figueiredo.flf@pf.gov.br

 Integrante Técnico Substituto: 

 Cargo: 

 Matrículas PF/SIAPE: 

 Lotação: 

 Telefone: 

 E-mail: 
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 Responsável pela Fiscalização Titular: 

 Cargo: 

 Matrículas PF/SIAPE: 

 Lotação: 

 Telefone: 

 E-mail: 

 Responsável pela Fiscalização Substituto: 

 Cargo: 

 Matrículas PF/SIAPE: 

 Lotação: 

 Telefone: 

 E-mail: 

 CIÊNCIA DOS INTEGRANTES REQUISITANTES
 

Declaro ter ciência das atribuições do INTEGRANTE REQUISITANTE definidas na IN
SEGES/MPDG nº 5/2017, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de
Planejamento da Contratação.

 

Cuiabá, 15 de maio de 2025.
 
 

______________________________
JOAO BOSCO RODRIGUES SILVA JUNIOR

 
 

_____________________________
RAFAEL COUTINHO DE FIGUEIREDO

 
 

_____________________________
FELIPE LUIS DE FIGUEIREDO

 
 
 
 
 

DESPACHO DO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA
 

Encaminhe-se à Superintendente Regional da Polícia Federal em Mato Grosso, DPF FABRICIO
FERNANDO DIOGO BRAGA, para ciência e deliberação.

 

Cuiabá, 15 de maio 2025.
 
 

__________________________
JOAO BOSCO RODRIGUES SILVA JUNIOR
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Documento assinado eletronicamente por JOAO BOSCO RODRIGUES SILVA JUNIOR ,
Delegado(a) de Polícia Federal , em 15/05/2025, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL COUTINHO DE FIGUEIREDO , Agente de
Polícia Federal, em 15/05/2025, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por FELIPE LUIS DE FIGUEIREDO , Agente de Polícia
Federal, em 15/05/2025, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=41691619&crc=AA7EEB93.
Código verificador: 41691619 e Código CRC: AA7EEB93.

Referência: Processo nº 08323.000024/2025-94 SEI nº 41691619
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM MATO GROSSO - SR/PF/MT
 
 

 

PORTARIA Nº 796/2025 - SR/PF/MT
Cuiabá/MT, 15 de Maio de 2025.

 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL
EM MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 50, inciso V, do Regimento Interno da PF,
aprovado pela Portaria nº 155/MJSP, de 27/09/2018,
publicada no DOU de 17/10/2018, alterada pela Portaria
265/MJSP, de 03/01/2023, publicada no DOU de 04/01/2023;

 
CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento ao Art.
21, inciso III, da Instrução Normativa nº 05/2017 -
SLTI/MPDG, com relação a designação formal da equipe de
Planejamento da Contratação;

 
RESOLVE:
 

Art. 1º - CONSTITUIR, no âmbito da Superintendência
Regional da Polícia Federal em Mato Grosso, a Equipe de Planejamento para
contratação d e empresa especializada para fornecimento de coffee break para
realização do evento institucional denominado 1º Alinhamento Estratégico das
Unidades de Inteligência vinculadas à SR/PF/MT, solicitado mediante Documento
de Formalização da Demanda 41691619;

§ 1° - A Equipe de Planejamento da Contratação será composta por:
 

I. Integrantes Requisitantes:
 

NOME MATRÍCULA
PF E-MAIL TELEFONE

JOAO BOSCO RODRIGUES
SILVA JUNIOR 23.410 joao.jbrsj@pf.gov.br (65) 3927-

9352
RAFAEL COUTINHO DE
FIGUEIREDO 18.675 figueiredo.rcf@pf.gov.br

(65) 3927-
9352

II. Integrantes Técnico:
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NOME MATRÍCULA
PF E-MAIL TELEFONE

FELIPE LUIS DE
FIGUEIREDO 20.276 figueiredo.flf@pf.gov.br(65) 3927-

9352
§ 2º - A fase de Planejamento da Contratação consistirá das seguintes

etapas:
I - Estudos Preliminares;
II - Gerenciamento de Riscos e;
III - Termo de Referência
§ 3° - Na elaboração do Planejamento da Contratação, a Equipe deverá

ater-se a todas as definições, vedações, determinações, exigências e demais
parâmetros fixados pela Instrução Normativa nº 05/2017-SLTI/MPDG.

§ 4° cabe aos integrantes requisitantes a elaboração do documento
para formalização da demanda e do Termo de Referência.

§ 5° - Cabe a equipe de planejamento elaborar o Estudo Técnico
Preliminar e o Mapa de Riscos, e se necessário, indicar a quem será confiada a
fiscalização dos serviços, o qual poderá participar de todas as etapas do
planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 22.

§ 6 °- Para a consecução do objetivo definido no art. 1º desta, fixa-se o
prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

§ 7 ° - A Coordenação dos trabalhos fica a cargo dos integrantes
requisitantes.

Art. 2º - ESTABELECER que os trabalhos da Equipe de Planejamento
sejam executados independente das atribuições que os nomeados desempenham
em suas lotações.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.

 

 

FABRÍCIO FERNANDO DIOGO BRAGA
Delegado de Polícia Federal
Superintendente Regional

Documento assinado eletronicamente por FABRICIO FERNANDO DIOGO BRAGA ,
Superintendente Regional, em 15/05/2025, às 19:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=48280758&crc=97DACF13.
Código verificador: 48280758 e Código CRC: 97DACF13.

Referência: Processo nº 08323.000024/2025-94 SEI nº 48280758
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM MATO GROSSO - SR/PF/MT
 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE COFFEE BREAK
Destino: SIP/SR/PF/MT, SELOG/SR/PF/MT
Processo: 08320.004896/2024-71
Interessado: SIP/SR/PF/MT
 

1. Trata-se de expediente inaugurado para a contratação de serviço de coffee break para a realização do
evento institucional denominado 1º Alinhamento Estratégico das Unidades de Inteligência vinculadas à
SR/PF/MT;

2. Ciente do DFD 41691619 (Documento de Formalização de Demanda), o qual APROVO, autorizando o
prosseguimento do planejamento da contratação;

3. À SEC/GAB, para publicação da Portaria nº 796/2025 - SEC/GAB/SR/PF/MT (48280758) em
Aditamento Semanal;

4. Após, encaminhe-se ao SIP/SR/PF/MT, para prosseguimento da instrução;

5. Desde já, ciência ao SELOG/SR/PF/MT, para oportunas providências.

 

 
FABRÍCIO FERNANDO DIOGO BRAGA

Delegado de Polícia Federal
Superintendente Regional

 

1.  

Documento assinado eletronicamente por FABRICIO FERNANDO DIOGO BRAGA ,
Superintendente Regional, em 15/05/2025, às 19:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=48979307&crc=5C629318.
Código verificador: 48979307 e Código CRC: 5C629318.

Referência: Processo nº 08323.000024/2025-94 SEI nº 48979307
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - SELOG/SR/PF/MT
 

Assunto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Coffee Break
Destino: SIP/SR/PF/MT
Processo: 08323.000024/2025-94
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM MATO GROSSO -
SR/PF/MT
 

1. Trata-se de Documento de Formalização da Demanda ( 41691619), que solicita
contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee break para realização do evento
institucional denominado 1º Alinhamento Estratégico das Unidades de Inteligência vinculadas à
SR/PF/MT.

2. Ciente da Autorização SR/PF/MT (48979307) e da Portaria nº 796/2025 - SR/PF/MT
(48280758).

3. Encaminhe-se à Equipe de Planejamento da Contratação ( SIP/SR/PF/MT), com a devida
assessoria da CPL/SELOG/SR/PF/MT, para conhecimento e providências quanto ao prosseguimento do
processo de contratação.

 
 

RAFAEL SIQUEIRA TELLES DE SOUZA CAMPOS
Escrivão de Polícia Federal

Chefe do SELOG/SR/PF/MT

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL SIQUEIRA TELLES DE SOUZA CAMPOS ,
Chefe de Setor, em 16/05/2025, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=54879821&crc=4B55A4EC.
Código verificador: 54879821 e Código CRC: 4B55A4EC.

Referência: Processo nº 08323.000024/2025-94 SEI nº 54879821
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/MT
 

Informação nº 55182068/2025-CPL/SELOG/SR/PF/MT

  

À
SIP/SR/PF/MT
 
 
Trata-se de contratação dos serviços de fornecimento de coffee break em evento institucional denominado
1º Alinhamento Estratégico das Unidades de Inteligência vinculadas à SR/PF/MT.
 
Considerando que o valor da despesas deve ficar abaixo de R$ 62.725,59, o mais recomendado é que a
contratação se dê através de Dispensa de Licitação com base no Inciso II, Artigo 75 da Lei 14.133/2021.
 
A Dispensa de Licitação pode ser realizada através de Dispensa Eletrônica, com participação de empresas
de todo o país, ou por contratação direta, com coleta de orçamento direto com fornecedores locais.
 
O ideal é que seja enviado solicitação de orçamento para diversas empresas com o objetivo que ter pelo
menos 03 orçamentos no processo.
 
Em se tratando de contratação direta, o ideal é que sejam juntados no processo comprovantes de
regularidades da empresa junto à Administração Pública Federal, a saber:
 

1. https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
2. https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
3. https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
4 . https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar?

ni=43997356000154&TipoPesquisa=1&PeriodoInicio=2023-09-16&PeriodoFim=2024-03-14

Tendo irregularidade nas certidões da Empresa com o menor orçamento, junte-se comprovantes da segunda
classificada e assim sucessivamente. Caso não haja empresas com as certidões regulares, dentre as
pesquisadas, há que se buscar orçamentos com outras empresas, até que se encontre uma regular para
contratar com a Administração.
 
A juntada das certidões evita retrabalho e prosseguimento e posterior devolução do processo para
saneamento.
 
O Termo de Referência é artefato indispensável para qualquer contratação e deve ser aprovado pelo
Ordenador de Despesas.
 
O processo 08320.000119/2025-38 com objeto semelhante foi instruído recentemente na SR/PF/MT e pode
ser usado como modelo.
 
Segue para ciência e providências do setor requisitante, visando a regular instrução processual.

 

Atenciosamente,

Eliezer Gentil de Souza

Informação 55182068         SEI 08323.000024/2025-94 / pg. 9

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar?ni=43997356000154&TipoPesquisa=1&PeriodoInicio=2023-09-16&PeriodoFim=2024-03-14


Agente Administrativo 12.638
Pregoeiro

 

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER GENTIL DE SOUZA , Pregoeiro(a), em
16/05/2025, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=55182068&crc=5B421AEE.
Código verificador: 55182068 e Código CRC: 5B421AEE.

Referência: Processo nº 08323.000024/2025-94 SEI nº 55182068
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE INTELIGÊNCIA POLICIAL - SIP/SR/PF/MT
 

MAPA DE RISCOS Nº 58329349/2025-SIP/SR/PF/MT

Processo nº 08323.000024/2025-94

 

FASE DE ANÁLISE

   ( X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

   ( ) Gestão do Contrato

 
RISCO 01

Probabilidade:  ( X) Baixa   ( ) Média   ( ) Alta
Impacto:  ( ) Baixa   (X ) Média   ( ) Alta

Id Dano

 1. Dimensionar erroneamente, para mais ou para menos, o quantitativo a ser adquirido.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Coleta de informações a respeito da demanda
considerando o número LIMITADO de lugares no
auditório. O risco é muito baixo.

SELOG/SR/PF/MT

Id Ação de Contigência Responsável

1. Acompanhar a execução da despesa SELOG/SR/PF/MT

 
RISCO 02

Probabilidade:  ( ) Baixa   (X ) Média   ( ) Alta
Impacto:  ( ) Baixa   ( ) Média   (X ) Alta

Id Dano

 1. Contratação intempestiva

Id Ação Preventiva Responsável

1. Acompanhamento dos trabalhos na CPL quanto aos
prazos necessários. SELOG/SR/PF/MT

Id Ação de Contigência Responsável

1. Designar outros servidores de apoio. SELOG/SR/PF/MT
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RESPONSÁVEL/RESPONSÁVEIS

 
 

JOÃO BOSCO RODRIGUES SILVA JUNIOR
Delegado de Polícia Federal - Mat. 23.410

Chefe SIP/SR/PF/MT
 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO BOSCO RODRIGUES SILVA JUNIOR ,
Delegado(a) de Polícia Federal , em 19/05/2025, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por FELIPE LUIS DE FIGUEIREDO , Agente de Polícia
Federal, em 20/05/2025, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=58329349&crc=12941BBB.
Código verificador: 58329349 e Código CRC: 12941BBB.

Referência: Processo nº 08323.000024/2025-94 SEI nº 58329349
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE INTELIGÊNCIA POLICIAL - SIP/SR/PF/MT
 

ESTUDO PRELIMINAR Nº 55183152/2025-SIP/SR/PF/MT

Processo nº 08323.000024/2025-94

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1. Número do processo: 08323.000024/2025-94;

2. Área requisitante: SIP/SR/PF/MT.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee break durante o 1º
Alinhamento Estratégico das Unidades de Inteligência vinculadas à SR/PF/MT, que será
realizado entre os dias 03 e 05 de junho de 2025, em Cuiabá/MT, contando com a participação
de servidores, autoridades internas e externas e demais convidados, totalizando
aproximadamente 30 participantes por dia de evento.

3. ÁREA REQUISITANTE

1. SIP/SR/PF/MT – Setor de Inteligência Policial.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1.  Empresa especializada em eventos, com comprovação de experiência por meio de atestados
emitidos por entidades públicas ou privadas;

2. O serviço deverá contemplar variedade de alimentos e bebidas conforme especificação constante
no Termo de Referência;

3. Fornecimento integral dos itens previstos nos horários e datas definidos;

4. Estrutura adequada para atendimento (toalhas, copos, xícaras e guardanapos descartáveis).

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

1. O valor estimado da contratação é R$ 10.000,00, baseado em pesquisa prévia de mercado;

2. A contratação ocorrerá por dispensa de licitação, conforme inciso II, artigo 75, da Lei nº
14.133/2021, em razão do baixo valor e buscando eficiência administrativa.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

1. Fornecimento de coffee break conforme especificações detalhadas no Termo de Referência,
garantindo qualidade dos produtos e pontualidade no serviço.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1. Valor total estimado em R$ 10.000,00, conforme Termo de Referência.
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

1. Não aplicável.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

1. Não existem contratações correlatas ou interdependentes.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

1. Contratação alinhada ao Objetivo Estratégico do Plano Estratégico da Polícia Federal (2024-
2027), visando integração operacional e fortalecimento das unidades de inteligência.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

1. A contratada deverá cumprir integralmente a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, especialmente quanto à gestão adequada dos resíduos gerados pelo serviço
prestado.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

1. Declara-se viável a contratação proposta.

2. Justificativa da Viabilidade: A realização do evento institucional atende determinação da
Direção-Geral da Polícia Federal, contribuindo significativamente para o alinhamento
estratégico das unidades de inteligência, justificando a necessidade de contratação de empresa
especializada para garantir qualidade e eficiência no serviço oferecido.

13. RESPONSÁVEIS

JOAO BOSCO RODRIGUES SILVA JUNIOR
 
 

_____________________________
RAFAEL COUTINHO DE FIGUEIREDO

 
 

_____________________________
FELIPE LUIS DE FIGUEIREDO

 

Data e assinatura eletrônica conforme normativas vigentes.

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO BOSCO RODRIGUES SILVA JUNIOR ,
Delegado(a) de Polícia Federal , em 19/05/2025, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL COUTINHO DE FIGUEIREDO , Agente de
Polícia Federal, em 20/05/2025, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por FELIPE LUIS DE FIGUEIREDO , Agente de Polícia
Federal, em 20/05/2025, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=55183152&crc=CCF2389A.
Código verificador: 55183152 e Código CRC: CCF2389A.

Referência: Processo nº 08323.000024/2025-94 SEI nº 55183152
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE INTELIGÊNCIA POLICIAL - SIP/SR/PF/MT
 

LICI. TERMO DE REFERÊNCIA Nº 59029549/2025-SIP/SR/PF/MT

Processo nº 08323.000024/2025-94

 

1. DO OBJETO
1.1. Processo para contratação de empresa para fornecimento de coffee break para realização do evento
institucional denominado 1º Alinhamento Estratégico das Unidades de Inteligência vinculadas à
SR/PF/MT, que ocorrerá entre os dias 03 e 05 de junho de 2025, na cidade de Cuiabá/MT, conforme
quantidades e especificações definidas na tabela abaixo.

 
ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE QUANTIDADE

DE PESSOAS
1 Fornecimento de

coffee break para
realização do evento.

DIA 03/06
AS 09H00

 
COMIDA
02 tipos de salgados
assados;
02 tipos de salgados
fritos (coxinha de
frango e pastel de
carne);
Bolo de arroz;
Bolo de queijo;
Salada de frutas;
Creme de leite.

 
BEBIDAS
Água;
01 variedade de
suco;
01 variedade de
refrigerante

 
SERVIÇOS
Toalhas;
Copos de vidro;
Xícaras;
Guardanapos
descartáveis;

01 30
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2 Fornecimento de

coffee break para
realização do evento.
DIA 04/06 AS
09H00

COMIDA
02 tipos de salgados
assados;
02 tipos de salgados
fritos (coxinha de
frango e pastel de
carne);
Bolo de arroz;
Bolo de queijo;
Salada de frutas;
Creme de leite.

 
BEBIDAS
Água;
01 variedade de
suco;
01 variedade de
refrigerante

 
SERVIÇOS
Toalhas;
Guardanapos
descartáveis;

01 30
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3 Fornecimento de
coffee break para
realização do evento.
DIA 04/06 AS
15H00

COMIDA
sanduíche de metro
misto quente
pastel de queijo
bolo de cenoura com
cobertura de
chocolate

 
BEBIDAS
Água;
01 variedade de
suco;
01 variedade de
refrigerante

 
SERVIÇOS
Toalhas;
Guardanapos
descartáveis;

01 30

4 Fornecimento de
coffee break para
realização do evento.
DIA 05/06 AS
09H00

COMIDA
mini hamburguer
hot dog
quiche
pão com salpicão de
frango
quibe frito

 
BEBIDAS
Água;
01 variedade de
suco;
01 variedade de
refrigerante

 
SERVIÇOS
Toalhas;
Guardanapos
descartáveis;

01 30
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5 Fornecimento de

coffee break para
realização do evento.
DIA 05/06 AS
15H00

COMIDA
sanduíche de metro
misto quente
pastel de queijo
bolo de cenoura com
cobertura de
chocolate

 
BEBIDAS
Água;
01 variedade de
suco;
01 variedade de
refrigerante

 
SERVIÇOS
Toalhas;
Guardanapos
descartáveis;

01 30

    
1.2. Não está prevista para o presente certame a indicação das cotas reservadas, nos termos do inciso III do
art. 48, da LC n. 123, de 2006, devido ao seu enquadramento nas exceções previstas no art. 49, incisos II,
III e IV do referido dispositivo legal.

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de fornecimento de bens de consumo;

1.4. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima;

1.5. O contrato terá vigência apenas até a realização do evento;

1.6. A forma do pagamento ocorrerá nos moldes do regime da Administração Pública  Federal.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
As cerimônias e eventos com participação de autoridade externas posse atendem à determinação da
Direção-Geral da Polícia Federal. No presente evento, a PF receberá diversos convidados, fazendo-se
necessária a contratação de empresa especializada no fornecimento de coquetel, visto que a Polícia
Federal não possui contratos vigentes com a expertise necessária para a realização de eventos desta
natureza.

3. JUSTIFICATIVA DA SITUÇÃO QUE CARACTERIZA A NECESSIDADE DA
AQUISIÇÃO POR DISPENSA

3.1. A execução dos serviços será no município de Cuiabá/MT, com fornecedores locais, ao custo
estimado total de R$ 10.000,00 considerada a contratação de baixo valor.;

3.2. Pelo princípio da economicidade a contratação por meio de uma licitação encareceria o processo
e traria risco ao princípio da eficiência e da eficácia;

3.3. É comumente sabido da pouca tradição das micros e pequenas empresas do interior participarem
de licitação. E submeter uma contratação de serviço de baixo valor a um processo mais complexo
aumentaria sobremaneira a probabilidade dessa contratação fracassar ou ser deserta;
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3.4. Assim, salvo melhor juízo, o meio mais eficiente e eficaz para o êxito dessa contratação seria
através de dispensa de licitação, com base no inciso II, artigo 75 da Lei 14.133/21.

4. ELABORAÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E, NAS HIPOTESES DE
AQUISIÇÃO DE MATERIAL, DA QUANTIDADE A SER ADQUIRIDA

4.1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: Os serviços objetos deste Termo de
Referência serão executados no auditório da Policia Federal em Mato Grosso.

 Os produtos utilizados deverão ser de primeira
qualidade;  O evento contará com 30 pessoas em cada
dia de evento;
 A empresa a ser CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente no que tange às

demandas dentro da especificação do objeto de contratação;

 O evento poderá ser cancelado em até 5 dias úteis que antecedem sua realização, sem ônus para o
CONTRATANTE;

 Em caso de cancelamento fora do prazo acima estipulado, o CONTRATANTE obriga-se a
ressarcir as despesas suportadas pela CONTRATADA para atender a demanda, desde que
devidamente comprovadas por meio de documentos fiscais;

 Os itens poderão ser alterados em até 2 dias úteis que antecedem sua realização, sem ônus para o
CONTRATANTE;

 Em caso de alteração fora do prazo acima estipulado, o CONTRATANTE obriga-se a ressarcir
as despesas suportadas pela CONTRATADA para atender a demanda, desde que devidamente
comprovadas por meio de documentos fiscais;

 A alteração prevista acima deverá observar o limite máximo de 25% do valor da ordem de
serviço, para mais ou menos.

5. INDICAÇÃO DOS RECURSOS (ORÇAMENTO) PARA A COBERTURA DAS
DESPESAS

Gestão: 00001

Fonte: 1000000000

Elemento de Despesa: 3390.39.41

A forma do pagamento ocorrerá nos moldes do regime da Administração Pública  Federal

6. RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR DO BEM OU EXECUTANTE DOS
SERVIÇOS

A contratação será com a empresa que apresentar o orçamento com menor valor global.

7. ANEXAR PROPOSTAS ORIGINAIS E DEMAIS DOCUMENTO QUANDO
NECESSÁRIO

As propostas das empresas seguem em anexo.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos de habilitação exigidos serão as certidões negativas de débitos do INSS/Receita
Federal e FGTS/CNDT, podendo ser consultadas através dos sítios da Receita Federal,
Caixa Econômica Federal e TST.

9. ELABORAÇÃO DE MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS
Conforme Anexo MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS.

10. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA
O serviço deverá ser prestado durante o evento realizado no auditório da Policia Federal em Mato
Grosso, Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1205 - Araes, Cuiabá - MT, 78008-902 observados as
descrições de horário previsto neste documento.
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11.  ESTIMATIVA DE CUSTO

11.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 10.000,00

12. DAS PENALIDADES

12.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a empresa vencedora às sanções
previstas, podendo a Administração, garantida prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

 
12.2. Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício, mediante contra-
recibo do representante legal da empresa vencedora, estabelecendo prazo para cumprimento das
obrigações assumidas;

 
12.3. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso de
inexecução total;

 
12.4. No caso de atraso de entrega ou inexecução do contrato, poderá a Administração rescindir o
contrato, sem prejuízo das penalidades previstas na Lei de Licitações;

 
12.5. No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma
proporcional ao inadimplemento;

 
12.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia ou do
pagamento eventualmente devido pela Polícia Federal ou, ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente;

 
12.7. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa vencedora, por escrito, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela Polícia Federal;

 
12.8. A multa aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela de Polícia
Federal.
 
13. DOCUMENTO DE APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA OU
INEXIGIBILIDADE
 
13.1. Aprovação e Autorização pelo chefe do SELOG e Ordenador de Despesas.
 
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO BOSCO RODRIGUES SILVA JUNIOR ,
Delegado(a) de Polícia Federal , em 19/05/2025, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por FELIPE LUIS DE FIGUEIREDO , Agente de Polícia
Federal, em 20/05/2025, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=59029549&crc=03ECC112.
Código verificador: 59029549 e Código CRC: 03ECC112.

Referência: Processo nº 08323.000024/2025-94 SEI nº 59029549
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EVENTO SOLICITADO PELA PFMT 

DATA 03/06/2025 

HORÁRIO: 9H 

30 CONVIDADOS 

MENU 

 

BELISQUETES 

 

Anexo COM VC EVENTOS BUFFET (60331628)         SEI 08323.000024/2025-94 / pg. 23



Mix de frutas (acompanhada de crème de leite, iogurte natural e granola) 

Bolo de Arroz 

Bolo de queijo cuiabano acompanhado de catupiry, manteiga president, Nutella e 

goiabada 

Pão Italiano 

Esfiha de carne 

Coxinha de frango 

Pastel de carne  

 

 

BEBIDAS 

Água 

Suco prats 

Refrigerante 

Refrigerante zero 

Gelo cubo 

 

SERVIÇO 

A proposta detém a formação de ilha gastronomica fixa. 

Garçom –  

Mesa decorada 

Toalha 

Copos de vidro 

Xícaras 

Guardanapos descartáveis 

 

Investimento : R$ 65,00 (sessenta e cinco reais por pessoa) 

 

 

EVENTO DIA 04/06/2025 – 9H – 30 PESSOAS 

 

Mix de frutas (acompanhada de crème de leite, iogurte natural e granola) 

Bolo de Arroz 

Bolo de queijo cuiabano acompanhado de catupiry, manteiga president, Nutella e 

goiabada 

Pão Italiano 

Esfiha de carne 

Coxinha de frango 
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Pastel de carne  

 

 

Mix de frutas (acompanhada de crème de leite, iogurte natural e granola) 

Bolo de Arroz 

Bolo de queijo cuiabano acompanhado de catupiry, manteiga president, Nutella e 

goiabada 

Pão Italiano 

Esfiha de carne 

Coxinha de frango 

Pastel de carne  

 

 

BEBIDAS 

Água 

Suco prats 

Refrigerante 

Refrigerante zero 

Gelo cubo 

 

SERVIÇO 

A proposta detém a formação de ilha gastronomica fixa. 

Garçom –  

Mesa decorada 

Toalha 

Copos de vidro 

Xícaras 

Guardanapos descartáveis 

 

Investimento : R$ 65,00 (sessenta e cinco reais por pessoa) 

 

EVENTO DIA 04/06/2025 -15H – 30 PESSOAS 

 

Baguete de peito de peru, muzarella, alface americana, tomate e molho  

Misto quente em sua versão tradicional e misto quente de forno 

Pastel de queijo 

Mini bolo de cenoura com cobertura de chocolate e finalizado dom BIS 

 

BEBIDAS 
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Água 

Suco prats 

Refrigerante 

Refrigerante zero 

Gelo cubo 

 

SERVIÇO 

A proposta detém a formação de ilha gastronomica fixa. 

Garçom –  

Mesa decorada 

Toalha 

Copos de vidro 

Xícaras 

Guardanapos descartáveis 

 
Investimento : R$ 65,00 (sessenta e cinco reais por pessoa) 
 

 

EVENTO DIA 05/06/2025 – 9H – 30 PESSOAS 

 

Mini hamburguer de fraldinha 

Hot dog 

Quiche de queijo, presunto e alho poró 

Pão de batata recheado com crème de salpicão 

Quibre frito 

 

BEBIDA 

Água 

Suco prats 

Refrigerante 

Refrigerante zero 

Gelo cubo 

 

SERVIÇO 

A proposta detém a formação de ilha gastronomica fixa. 

Garçom –  

Mesa decorada 

Toalha 

Copos de vidro 

Xícaras 

Guardanapos descartáveis 

 

Investimento : R$ 69,00 (sessenta e nove reais por pessoa) 
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EVENTO DIA 05/06/2025 – 15H – 30 PESSOAS 

Baguete de peito de frango grelhado, molho a base de mostarda Dijon, queijo 

prato e rúcula 

Misto quente tradicional e misto quente de forno 

Pastel de queijo minas 

Mini bolo de cenoura com cobertura de brigadeiro e finalizado com BIS 

 

BEBIDA 

Água 

Suco prats 

Refrigerante 

Refrigerante zero 

Gelo cubo 

 

SERVIÇO 

A proposta detém a formação de ilha gastronomica fixa. 

Garçom –  

Mesa decorada 

Toalha 

Copos de vidro 

Xícaras 

Guardanapos descartáveis 

 

Investimento : R$ 65,00 (sessenta e cinco reais por pessoa) 

 

 

A Empresa COM VOCÊ EVENTOS agradece e se sente honrada por fazer parte 

de mais um capítulo de sua história. 

 

Carinhosamente, 

 

 

                       Marcela Cavalcanti  
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                                                                                                          CUIABÁ,19 DE MAIO DE 2025 

Rua: Botucatu, nº. 05 Bairro: Jardim Primavera – Cuiabá –MT. 

Fone: (65) 3322-3366 Fax: 3624-6859 

www.spekula.com.br / spekula@spekula..com.br 

 

 

 

 

ATENCIOSAMENTE 

JOAO BOSCO PF 

EVENTO: COFFE BREASK  

DATA:  04/06/2025 

LOCAL;  Auditório da Policia Federal em Mato Grosso, Av. Historiador Rubens de 

Mendonça, 1205 - Araes, Cuiabá - MT, 78008-902 

HORARIO: 9:00 HS  

TOTAL DE CONVIDADOS: 30  PESSOAS 

CONTATO: 61 8242-1187 

  

 

 

CARDAPIO: BUFFET DE LANCHES   

 
• SALADA DE FRUTAS;  

• CREME DE LEITE; 

• 02 TIPOS DE SALGADOS ASSADOS 

• 02 TIPOS DE SALGADOS FRITO 

• BOLO DE QUEIJO; 

• BOLINHO DE ARROZ; 

 
 

✓ BEBIDA: 
 

• REFRIGERANTE ;  

• SUCO NATURAL; 

 

 

SERVIÇOS  

 

• Todo o material e pessoal necessários para um atendimento fino e 

personalizado, Louças em inox, copos descartáveis, guardanapos 

descartaveis, atendente de buffet;   
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                                                                                                          CUIABÁ,19 DE MAIO DE 2025 

Rua: Botucatu, nº. 05 Bairro: Jardim Primavera – Cuiabá –MT. 

Fone: (65) 3322-3366 Fax: 3624-6859 

www.spekula.com.br / spekula@spekula..com.br 

 

 

INVESTIMENTO 

 

 

✓ VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO PARA 30 PESSOAS R$ 1.050,00  

 

FORMAS DE PAGAMENTO 

 

O pagamento do Buffet deverá ser feito diretamente à empresa:  

Forma de pagamento: nota fiscal  ou pagamento através de deposito na conta 

da empresa.  

 
 

 

OBS: EVENTO COM DURAÇÃO DE 40 min TRABALHADAS.  

 

 

 

ORÇAMENTO VALIDO POR 2 DIAS.  

 

 

 

ATENCIOSAMENTE; 

MARILAINE PENHA  

Fone: 3322-3366 ou 98124-7569 

Spekula Salgados & Buffet 
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                                                                                                          CUIABÁ,19 DE MAIO DE 2025 

Rua: Botucatu, nº. 05 Bairro: Jardim Primavera – Cuiabá –MT. 

Fone: (65) 3322-3366 Fax: 3624-6859 

www.spekula.com.br / spekula@spekula..com.br 

 

 

 

 

ATENCIOSAMENTE 

JOAO BOSCO PF 

EVENTO: COFFE BREASK  

DATA:  03/06/2025 

LOCAL;  Auditório da Policia Federal em Mato Grosso, Av. Historiador Rubens de 

Mendonça, 1205 - Araes, Cuiabá - MT, 78008-902 

HORARIO: 9:00 HS  

TOTAL DE CONVIDADOS: 30  PESSOAS 

CONTATO: 61 8242-1187 

  

 

 

CARDAPIO: BUFFET DE LANCHES   

 
• SALADA DE FRUTAS;  

• CREME DE LEITE; 

• 02 TIPOS DE SALGADOS ASSADOS 

• 02 TIPOS DE SALGADOS FRITO 

• BOLO DE QUEIJO; 

• BOLINHO DE ARROZ; 

 
 

✓ BEBIDA: 
 

• REFRIGERANTE ;  

• SUCO NATURAL; 

 

 

SERVIÇOS  

 

• Todo o material e pessoal necessários para um atendimento fino e 

personalizado, Louças em inox, copos de vidros, xicaras em porcelana 

branca, guardanapos descartaveis, atendente de buffet;   
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                                                                                                          CUIABÁ,19 DE MAIO DE 2025 

Rua: Botucatu, nº. 05 Bairro: Jardim Primavera – Cuiabá –MT. 

Fone: (65) 3322-3366 Fax: 3624-6859 

www.spekula.com.br / spekula@spekula..com.br 

 

 

INVESTIMENTO 

 

 

✓ VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO PARA 30 PESSOAS R$ 1.200,00  

 

FORMAS DE PAGAMENTO 

 

O pagamento do Buffet deverá ser feito diretamente à empresa:  

Forma de pagamento: nota fiscal  ou pagamento através de deposito na conta 

da empresa.  

 
 

 

OBS: EVENTO COM DURAÇÃO DE 40 min TRABALHADAS.  

 

 

 

ORÇAMENTO VALIDO POR 2 DIAS.  

 

 

 

ATENCIOSAMENTE; 

MARILAINE PENHA  

Fone: 3322-3366 ou 98124-7569 

Spekula Salgados & Buffet 
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                                                                                                             CUIABÁ,19 de maio de 2025 

Rua: Botucatu, nº. 05 Bairro: Jardim Primavera – Cuiabá –MT. 

Fone: (65) 3322-3366 Fax: 3624-6859 

www.spekula.com.br / spekula@spekula..com.br 

 

 

 

 

ATENCIOSAMENTE 

JOAO BOSCO PF 

EVENTO: COFFE BREAK 

DATA:  04/06/2025 

LOCAL: Auditório da Policia Federal em Mato Grosso, Av. Historiador Rubens de 

Mendonça, 1205 - Araes, Cuiabá - MT, 78008-902 

HORARIO: 15:00 

TOTAL DE CONVIDADOS: 30 PESSOAS  

CONTATO: 65 9223-6464 

  

 

 

 

 

CARDAPIO: BUFFET DE LANCHES   

 
 

• BAGUETE RECHEADA COM PEITO DE PERU , MUSSARELA, ALFACETOMATE; 

• PASTEL DE QUEIJO; 

• MISTO QUENTE 

• BOLO DE CENOURA C/ COBERTURA DE CHOCOLATE; 
 

✓ BEBIDA: 
 

• REFRIGERANTE ;  

•  SUCO NATURAL; 

 

 

SERVIÇOS  

 

• Todo o material e pessoal necessários para um atendimento fino e 

personalizado, Louças em inox, copos descartáveis, guardanapos 

descartaveis, atendente de buffet; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo COFF BREAK - SPEKULA BUFFET (55203891)         SEI 08323.000024/2025-94 / pg. 32

http://www.spekula.com.br/
mailto:spekula@spekula..com.br


                                                                                                             CUIABÁ,19 de maio de 2025 

Rua: Botucatu, nº. 05 Bairro: Jardim Primavera – Cuiabá –MT. 

Fone: (65) 3322-3366 Fax: 3624-6859 

www.spekula.com.br / spekula@spekula..com.br 

 

 

INVESTIMENTO 

 

 

✓ VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO para 30 pessoas: R$ 1.050,00  

 

FORMAS DE PAGAMENTO 

 

O pagamento do Buffet deverá ser feito diretamente à empresa:  

Forma de pagamento: nota fiscal com boleto ou pagamento através de deposito 

na conta da empresa.  

 
 

 

OBS: EVENTO COM DURAÇÃO DE 00:40 min TRABALHADAS.  

 

 

 

ORÇAMENTO VALIDO POR 2 DIAS.  

 

 

 

ATENCIOSAMENTE; 

MARILAINE PENHA  

Fone: 3322-3366 ou 98124-7569 

Spekula Salgados & Buffet 
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                                                                                                             CUIABÁ,19 de maio de 2025 

Rua: Botucatu, nº. 05 Bairro: Jardim Primavera – Cuiabá –MT. 

Fone: (65) 3322-3366 Fax: 3624-6859 

www.spekula.com.br / spekula@spekula..com.br 

 

 

 

 

ATENCIOSAMENTE 

JOAO BOSCO PF 

EVENTO: COFFE BREAK 

DATA:  05/06/2025 

LOCAL: Auditório da Policia Federal em Mato Grosso, Av. Historiador Rubens de 

Mendonça, 1205 - Araes, Cuiabá - MT, 78008-902 

HORARIO: 15:00 

TOTAL DE CONVIDADOS: 30 PESSOAS  

CONTATO: 65 9223-6464 

  

 

 

 

 

CARDAPIO: BUFFET DE LANCHES   

 
 

• BAGUETE RECHEADA COM PEITO DE PERU , MUSSARELA, ALFACETOMATE; 

• PASTEL DE QUEIJO; 

• MISTO QUENTE 

• BOLO DE CENOURA C/ COBERTURA DE CHOCOLATE; 
 

✓ BEBIDA: 
 

• REFRIGERANTE ;  

•  SUCO NATURAL; 

 

 

SERVIÇOS  

 

• Todo o material e pessoal necessários para um atendimento fino e 

personalizado, Louças em inox, copos descartáveis, guardanapos 

descartaveis, atendente de buffet; 
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                                                                                                             CUIABÁ,19 de maio de 2025 

Rua: Botucatu, nº. 05 Bairro: Jardim Primavera – Cuiabá –MT. 

Fone: (65) 3322-3366 Fax: 3624-6859 

www.spekula.com.br / spekula@spekula..com.br 

 

 

INVESTIMENTO 

 

 

✓ VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO para 30 pessoas: R$ 1.050,00  

 

FORMAS DE PAGAMENTO 

 

O pagamento do Buffet deverá ser feito diretamente à empresa:  

Forma de pagamento: nota fiscal com boleto ou pagamento através de deposito 

na conta da empresa.  

 
 

 

OBS: EVENTO COM DURAÇÃO DE 00:40 min TRABALHADAS.  

 

 

 

ORÇAMENTO VALIDO POR 2 DIAS.  

 

 

 

ATENCIOSAMENTE; 

MARILAINE PENHA  

Fone: 3322-3366 ou 98124-7569 

Spekula Salgados & Buffet 
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                                                                                                             CUIABÁ,19 de maio de 2025 

Rua: Botucatu, nº. 05 Bairro: Jardim Primavera – Cuiabá –MT. 

Fone: (65) 3322-3366 Fax: 3624-6859 

www.spekula.com.br / spekula@spekula..com.br 

 

 

 

 

ATENCIOSAMENTE 

JOAO BOSCO PF 

EVENTO: COFFE BREAK 

DATA:  05/06/2025 

LOCAL: Auditório da Policia Federal em Mato Grosso, Av. Historiador Rubens de 

Mendonça, 1205 - Araes, Cuiabá - MT, 78008-902 

HORARIO: 09:00 

TOTAL DE CONVIDADOS: 30 PESSOAS  

CONTATO: 65 9223-6464 

  

 

 

 

 

CARDAPIO: BUFFET DE LANCHES   

 

• BAGUETE RECHEADA COM PEITO DE PERU , MUSSARELA, ALFACETOMATE; 

• BEIRUTE RECHEADO COM PRESUNTO, SALAME, MUSSARELA, CENOURA; 

• LANCHE NATURAL DE FRANGO; 

• KIBE; 

• QUICHE DE FRANGO; 
 

✓ BEBIDA: 
 

• REFRIGERANTE ;  

•  SUCO NATURAL; 

 

 

SERVIÇOS  

 

• Todo o material e pessoal necessários para um atendimento fino e 

personalizado, Louças em inox, copos descartáveis, guardanapos 

descartaveis, atendente de buffet; 
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                                                                                                             CUIABÁ,19 de maio de 2025 

Rua: Botucatu, nº. 05 Bairro: Jardim Primavera – Cuiabá –MT. 

Fone: (65) 3322-3366 Fax: 3624-6859 

www.spekula.com.br / spekula@spekula..com.br 

 

INVESTIMENTO 

 

 

✓ VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO para 30 pessoas: R$ 1.050,00  

 

FORMAS DE PAGAMENTO 

 

O pagamento do Buffet deverá ser feito diretamente à empresa:  

Forma de pagamento: nota fiscal com boleto ou pagamento através de deposito 

na conta da empresa.  

 
 

 

OBS: EVENTO COM DURAÇÃO DE 00:40 min TRABALHADAS.  

 

 

 

ORÇAMENTO VALIDO POR 2 DIAS.  

 

 

 

ATENCIOSAMENTE; 

MARILAINE PENHA  

Fone: 3322-3366 ou 98124-7569 

Spekula Salgados & Buffet 
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                                                         Cuiabá-MT, 26 de Maio de 2025  

Att.  

SR.  JOÃO BOSCO - PF 

Tel.:  (61) 98242-1187 

 

          O tradicional Buffet Sonia Bittencourt é conhecido na Sociedade Mato-

Grossense especialmente pela Cuiabana, pelo seu saboroso, exclusivo e 

diversificado cardápio; o qual é totalmente personalizado para cada tipo de 

evento. 

 Há mais de 30 anos no mercado, combina sonhos com bom gosto e 

paixão pela culinária; com vistas a concretização perfeita do sonho de cada 

cliente. 

 O cardápio do Buffet é assinado pelos mais experientes chef’s de 

cozinha, atendendo a todos os gostos e paladares, do mais simples aos mais 

exigentes. 

 O Buffet Sonia Bittencourt trabalha em parceria com os melhores 

profissionais do mercado, do ramo de decoração, cerimonial, bandas, 

locadoras, djs;  afim de atender com eficiência e eficácia o evento como um 

todo.  

 Atendemos eventos empresariais, casamentos, aniversários, bodas, 

formaturas e até mesmo pequenos eventos informais; atendemos em sua 

residência, em todo Estado e região da baixada cuiabana;   

                          Buffet Sonia Bittencourt   “Simplesmente Perfeito” 

EVENTO:     COFFEE BREAK   

DATA:          03 a 05 / 06 / 2024 

LOCAL:         A DEFINIR 

HORARIO:   MANHÃ E TARDE 
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MENU 1... 

BEBIDAS 

 Café com/sem açúcar  

 Agua Saborizada   

 Suco Uva integral /Servido em filtros especiais 

 Refrigerante Convencional e Zero (Coca cola e Guaraná Zero) 

 Gelo Cubo  

    
DELÍCIAS (em aparador)... 
 

 Mini sanduiches naturais / Atum cremoso...  

 Saltenhas Cremosas de Frango com Catupiry 

 Fatias de pão Italiano 

 Pasteizinhos crocantes de carne  

 Quichete de Queijos com Bacon 

 Pão de Queijo 

PARA ADOÇAR ...    

 Bolo de Coco com Calda  

 Bolo de Arroz 
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MENU  2... 

BEBIDAS 

 Café com/ sem açucar 

 Leite 

 Agua mineral  

 Suco Uva integral.../Servidos em filtros especiais ( 

 Refrigerante Convencional e Zero (Coca cola e Guaraná Zero) 

 Gelo Cubo  

    
DELÍCIAS (em aparador) 06 opções por Evento... 

 

 Mini sanduiches naturais de Frango com cenoura  

 Bolo de Queijo 

 Empadinhas de frango  

 Mini pães italianos  

 Focaccia de Calabresa  

 Sanduichinho de queijo e presunto 

 

PARA ADOÇAR ...    

 Bolo de Fubá 

 Bolo de Abacaxi com com calda 

Valor ESPECIAL total para 30 Convidados -  dia / 2025:   

Valor por pessoa: R$ 88,00 -  Para 30 pessoas  R$ 2.640,00  / Coffee 

TOTALIZANDO 5 COFFEE BREAK /  VALOR TOTAL DE:   R$ 13.200,00  

 
Alternando os Cardápios entre o Menu 1 e 2... 
 

Anexo BUFFET SONIA BITTENCOURT (61283827)         SEI 08323.000024/2025-94 / pg. 40



 
 

Material / Utensílios 

 Copos de café isopor  
 Copos de chá isopor 
 Colheres de sobremesa    
 Pratarias, Porcelanas, Vidros e Baixelas para o serviço de Buffet 
 Rechaud para o serviço de pratos quentes 
 Jarras para serviços de refrigerantes e água 
 Copos para serviços de bebidas 
 Guardanapos descartáveis finos para o serviço de coquetel 

 

Atendimento 

 Garçons devidamente uniformizados e identificados  

 

Observação  

As faltas ou quebras de materiais correm por conta do Contratante, que 
deverá dar um Cheque Caução no valor de 20% do Contrato. 

 
 

Atenciosamente, 

 
 

ADRIANA SOUZA 
Consultora Comercial 
Tel.: (65) 99249-0427 
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POLÍCIA FEDERAL 
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Evento:  COFFEE BREAK PF 

Data: 3 – 04 – 05 DE JUNHO DE 2025

Número de pessoas: 30 POR ALIMENTAÇÃO 

Local: SEDE PRORRIA 

Duração: 30 MIN DE DURAÇÃO PARA CADA 
ALIMENTAÇÃO 

Cuiabá, 26 DE MAIO DE 2025 

Cliente: JOÃO BOSCO JUNIOR 

FONE: ((061) 9.8242-1187

E-mail: joao.jbrsj@pf.gov.br
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Delícias Salgadas
- Focaccia de calabresa com azeitonas e cebolas
- Esfiha de carne 
- Panini caprese com pesto de ervas 
- Bolo de queijo cuiabano 

Delícia Doce
- Bolo de coco cremosa com cocada

Bebidas em aparador
- Água mineral
- Café 
- Refrigerante (Diet e Convencional)
- Suco de caju 
- Gelo cubo e britado 

MENU COFFE BREAK MANHA 30 –

CONVIDADOS – 03.06.2025
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Delícias Salgadas
- Sanduiche de peito de peru queijo branco, alface e tomate - no pão de metro
- Focaccia de calabresa
- Profiteroles de napolitano
- Mini Chipa de Queijo

Delícia Doce
- Bolo de chocolate com cobertura de brigadeiro

Bebidas 
- Água mineral
- Café 
- Suco de caju 
- Refrigerante (Diet e Convencional)
- Gelo cubo e britado 

COFFE BREAK TARDE 30 – CONVIDADOS –

03.06.2025

A
nexo B

U
F

F
E

T
 LE

ILA
 M

A
LO

U
F

 (61288428)         S
E

I 08323.000024/2025-94 / pg. 49



Delícias Salgadas
- Sanduiche de peito de peru queijo branco, alface e tomate - no pão de metro
- Risole de presunto e queijo
- Focaccia de calabresa com azeitona   
- Pão de queijo 

Delícia Doce
- Brownie com mousse de chocolate branco e preto 

Bebidas
- Água mineral 
- Suco de caju 
- Café
- Refrigerante (diet/ Convencional)
- Gelo cubo e britado 

MENU COFFE BREAK MANHA 30 – CONVIDADOS –

04.06.2025
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Delícias Salgadas
- Triângulo com frango, cenoura, maionese, mostarda, alface e uva passas
- Esfiha de carne 
- Bolo de queijo cuiabano
- Tartelete de banana com queijo 

Delícia Doce
- Bolo de laranja com calda

Bebidas 
- Água mineral
- Café 
- Suco de caju 
- Refrigerante (Diet e Convencional)
- Gelo cubo e britado 

COFFE BREAK TARDE 30 – CONVIDADOS –

04.06.2025
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Delícias Salgadas
- Sanduiche de peito de peru queijo branco, alface e tomate - no pão de metro
- Torta de frango com catupiry 
- Focaccia de calabresa
- Mini Chipa de Queijo

Delícia Doce
- Pingo de coco 

Bebidas 
- Água mineral
- Suco de caju 
- Café 
- Refrigerante (Diet e Convencional)
- Gelo cubo e britado 

COFFE BREAK MANHA 30 – CONVIDADOS –

05.06.2025A
nexo B
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Equipe de Trabalho

-Maitre;

- Coordenadora de Buffet;

- Garçons treinados e 
uniformizados 

- Staff de Cozinha.

Equipamento de Apoio

- Talheres em inox nobre;

- Travessas em materiais 

diversos para o serviço de 
Buffet;

- Jarras para o serviço de 
refrigerante e água;

- Copos para o serviço de 
água, refrigerantes, suco,

- Guardanapos descartáveis 

- Todos os itens com placas 

identificando cada ITENS

Quebras do evento 

- No ato da assinatura do 

contrato o contratante deverá 

deixar um cheque caução no 

valor de R$ 10,00 por 

convidado, que será devolvido 

após o pagamento dos 

materiais danificados, 

quebrados ou desaparecidos 

durante o evento.

Observação
- A fim de mantermos a 

qualidade dos itens acima 

oferecidos em nosso 

orçamento qualquer 

alteração deverá ser feita em 
até 05 (cinco) dias anteriores a 

realização do mesmo.

Responsabilidade do 
Contratante

- Ceder local adequado para 

o termino dos pratos 

quentes e frios no caso de 

contratação de serviço de 
Buffet fora dos espaços 
próprios do Buffet Leila 

Malouf.

Alimentação do Staff
- O Buffet Leila Malouf não 

fornece alimentação para 
mão-de-obra de serviço, tais 
como manobristas, 

seguranças, recepcionistas, 
iluminadores, técnicos de 

som, etc.

Caso seja necessária a 

contratação deste tipo de 
serviço, favor consultar as 
opções e valores específicos.
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• VALIDADE DA PROPOSTA: 2 DIAS 

• FORMA DE PAGAMENTO: 20% NA ASSINATURA DO CONTRATO E 80% COM 7 DIAS DE 

ANTECEDÊNCIA AO EVENTO

INVESTIMENTO 

QUANT DESCRITIVO DATA VALOR TOTAL 

30 MENU COFFE BREAK MANHA 03.06.2025 R$   3.500,00 

30 MENU COFFE BREAK TARDE 03.06.2025 R$   3.500,00

30 MENU COFFE BREAK MANHA 04.06.2025 R$   3.500,00

30 MENU COFFE BREAK TARDE 04.06.2025 R$   3.500,00

30 MENU COFFE BREAK MANHA 05.06.2025 R$   3.500,00

150 SALDO DE QUEBRA (03 A 05.06.2025) R$   1.200,00 

TOTAL  R$ 18.700,00 
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SEU CONSULTOR:

IGOR PARANHOS | 65 9.8445-8444 | igor@grupoas.com.br
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Coffee Break Polícia Federal 

 

Data: De 03/06 a 05/06/25  

Serviço no restaurante: Variado entre 9h e 15h 

Quantidade de pessoas: 30 
 

 

1. Sobre os serviços: 

Entrega e montagens dos pratos 

Vasilhas e colheres de servir, toalha de mesa, pratinhos e talheres plásticos, 

guardanapos e outros conforme a necessidade. 

2. Sobre o cardápio  

Dia 03/06 9h 

 

Fruta no palito 

1 salgado frito 

2 salgados assados 

2 mini sanduiche  

1 sobremesa ou bolo 

 
Dia 04/06 9h 

 

Fruta no palito 

1 salgado frito 

2 salgados assados 

2 mini sanduiche  

1 sobremesa ou bolo 
 

Dia 04/06 15h 

 

Fruta no palito 

1 salgado frito 

2 salgados assados 

2 mini sanduiche  

1 sobremesa ou bolo 
 

Dia 05/06 9h 
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Fruta no palito 

1 salgado frito 

2 salgados assados 

2 mini sanduiche  

1 sobremesa ou bolo 
 

 

Dia 05/06 15h 

 

Fruta no palito 

1 salgado frito 

2 salgados assados 

2 mini sanduiche  

1 sobremesa ou bolo 
 

Bebidas todos os dias em embalagem individual 

 

Refrigerante convencional 

Refrigerante zero 

Água 

Chá mate 

1 tipo de suco 

 

3. Sobre o pagamento: 

Valor por pessoa $ 60 

Valor total: R$ 1.800 (Entrada $900 + $900) 

Formas de pagamento: Débito, PIX ou crédito na maquininha. 

Data limite para pagamento total: 30/05/2025 

Atenção: A data só é reservada após o primeiro pagamento. 

Em caso de desistência, o valor da entrada não será restituído. 

  

4. Outras informações importantes: 

Confirmar até o dia 30/05 a quantidade de pessoas previstas;  

Após a aprovação do orçamento, será enviado o cardápio por dia. 

Em caso de um número maior de pessoas do que o previsto, será cobrado 

valor adicional de $70 por pessoa na hora do evento; 
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Para esse atendimento não haverá serviço de garçonete. Será feita apenas 

montagem e desmontagem das ilhas de pratos. 
 

INFORMAÇÕES DO CONTRANTE: 

João Bosco Rodrigues Silva Junior – Delegado responsável pela contratação 

Contato principal: Juliana / Telefone: (61) 99321-4210 

 

INFORMAÇÕES DO CONTRATADO: 

Galeto Cuiabano 

CNPJ: 02.730.658/0001-84 

Endereço: Rua João Bento, 108 – Quilombo / Cuiabá-MT 

Responsável pelo evento: Cauana Bezerra  

Telefone: (65) 99986-8669 

 

Data: 28/05/2025 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: L C B DE PAULA LTDA
CNPJ: 02.730.658/0001-84 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:21:32 do dia 18/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/06/2025.
Código de controle da certidão: 272D.03FC.AF7C.64FE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.730.658/0001-84
Razão

Social: L C B DE PAULA EIRELI EPP

Endereço: R JOAO BENTO 817 / QUILOMBO / CUIABA / MT / 78043-425

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/05/2025 a 19/06/2025

Certificação Número: 2025052101160816722970

Informação obtida em 28/05/2025 15:23:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

28/05/2025, 15:23 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: L C B DE PAULA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.730.658/0001-84
Certidão nº: 29554594/2025
Expedição: 28/05/2025, às 15:21:01
Validade: 24/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que L C B DE PAULA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 02.730.658/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo Certidões Galeto Cuiabano (61499960)         SEI 08323.000024/2025-94 / pg. 62



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM MATO GROSSO - SR/PF/MT
 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE COFFEE BREAK
Destino: SELOG/SR/PF/MT
Processo: 08320.004896/2024-71
Interessado: SIP/SR/PF/MT
 

 

1. Trata-se de expediente inaugurado para a contratação de serviço de coffee break para a
realização do evento institucional denominado 1º Alinhamento Estratégico das Unidades de Inteligência
vinculadas à SR/PF/MT;

2. Após os procedimentos necessários para a formalização da contratação, informo que a
empresa L C B DE PAULA LTDA (GALETO CUIABANO) apresentou a proposta mais vantajosa para a
Administração, estando ela com todas as certidões regulares conforme o doc. SEI 61499960;

3. Desta forma, realizadas todas as tarefas a cargo da Equipe de Planejamento, encaminhe-se
ao SELOG/SR/PF/MT para conhecimento e providências pertinentes.

 
 
 

JULIANA CARDOSO MARQUES
AADM - Mat. 12.440

NAD/SR/PF/MT
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA CARDOSO MARQUES, Agente
Administrativo(a), em 28/05/2025, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=61499987&crc=92B430E2.
Código verificador: 61499987 e Código CRC: 92B430E2.

Referência: Processo nº 08323.000024/2025-94 SEI nº 61499987
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - SELOG/SR/PF/MT
 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE COFFEE BREAK
Destino: CPL/SELOG/SR/PF/MT
Processo: 08323.000024/2025-94
Interessado: SIP/SR/PF/MT
 

1. Trata-se de expediente inaugurado para a contratação de serviço de coffee break para a
realização do evento institucional denominado 1º Alinhamento Estratégico das Unidades de Inteligência
vinculadas à SR/PF/MT.

2. Considerando o despacho SR/PF/MT (61499987).

3. Encaminhe-se ao CPL/SELOG/SR/PF/MT para prosseguimento do processo de contratação
por dispensa.

 
 

CARLA ALESSANDRA BATISTA BLASI
Agente Administrativo

Matrícula 12134
SELOG/SR/PF/MT

 
 

Documento assinado eletronicamente por CARLA ALESSANDRA BATISTA BLASI , Agente
Administrativo(a), em 29/05/2025, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=61504664&crc=5A9BF21F.
Código verificador: 61504664 e Código CRC: 5A9BF21F.

Referência: Processo nº 08323.000024/2025-94 SEI nº 61504664
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/MT

  

1. Aprovo o Estudo Técnico Preliminar 55183152, o Termo de Referência 59029549, bem
como os demais documentos produzidos pela equipe de planejamento, instituída por meio da Portaria
SR/PF/MT 796/2025 (48280758), de 15 de maio de 2025, por considerar que os documentos em apreço
apresentam os elementos primordiais para atendimento do objeto demandado, nos termos do Art. 72 de
Lei 14.133/2021.

 
 

(assinado eletronicamente)
FABRÍCIO FERNANDO DIOGO BRAGA

Delegado de Polícia Federal
Superintendente Regional - SR/PF/MT

Ordenador de Despesas
Referência: Processo nº 08323.000024/2025-94 SEI nº 61519373
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Última atualização 29/05/2025

Objeto:

Trata-se de contratação dos serviços de fornecimento de coffee break em evento institucional denominado 1º Alinhamento

Estratégico das Unidades de Inteligência vinculadas à SR/PF/MT.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 48/2025

Local: Cuiabá/MT Órgão: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA

Unidade compradora: 200374 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - MT

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 29/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 00394494000136-1-000597/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 9.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 9.000,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Fornecimento de refeições / lanches /

salgados / doces Fornecimento de

refeições / lanches / salgados / doces

5 R$ 1.800,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

29/05/2025, 16:28 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/00394494000136/2025/597 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

29/05/2025, 16:28 Portal Nacional de Contratações Públicas
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/MT
 

Informação nº 61519973/2025-CPL/SELOG/SR/PF/MT

  

AO SELOG/SR/PF/MT

 

1. Trata-se de processo visando a contratação de serviços de fornecimento de coffee break em evento
institucional denominado 1º Alinhamento Estratégico das Unidades de Inteligência vinculadas à
SR/PF/MT.

2. A Contratação Direta 48/2025 foi publicada no PNCP (61519959) com o valor de R$ 9.000,00 para e
Empresa L C B DE PAULA, CNPJ 02.730.658/0001-84.

3. Segue para ciência da Chefia Imediata e encaminhamento ao Superintendente Regional para aprovar o
ETP e o Termo de Referência (bloco de assinatura 19497460) e autorizar a emissão de nota de
empenho pelo NEOF/SELOG/SR/PF/MT.

 

Atenciosamente,

 
Eliezer Gentil de Souza
Agente Administrativo
Agente de Contratação

 

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER GENTIL DE SOUZA , Pregoeiro(a), em
29/05/2025, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=61519973&crc=AB5F9A19.
Código verificador: 61519973 e Código CRC: AB5F9A19.

Referência: Processo nº 08323.000024/2025-94 SEI nº 61519973
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade

 36.888.568/0001-38 - SERGIO CARLOS DE PAIVACNPJ:

 01/01/2025 a 30/05/2025Período:

Código de controle Tipo Data-Hora

emissão

Data de

validade

Situação Segunda via

DB7C.A3F9.6368.65F1 Positiva
com
efeitos
de
negativa

17/10/2024
12:17:07

15/04/2025 Expirada

(/Servicos/certidaointernet/pj/Consultar/EmiteSegundaViaConsu

C6DF.C966.DC0A.39CB Positiva
com
efeitos
de
negativa

07/10/2024
23:42:19

05/04/2025 Expirada

(/Servicos/certidaointernet/pj/Consultar/EmiteSegundaViaConsult

5CFB.ECB4.252C.07EC Positiva
com
efeitos
de
negativa

15/07/2024
12:41:28

11/01/2025 Expirada

(/Servicos/certidaointernet/pj/Consultar/EmiteSegundaViaConsult

E40E.2661.AF60.FF71 Positiva
com
efeitos
de
negativa

15/07/2024
10:08:07

11/01/2025 Expirada

(/Servicos/certidaointernet/pj/Consultar/EmiteSegundaViaConsul

16F3.88C2.8531.F552 Positiva
com
efeitos
de
negativa

12/07/2024
16:13:53

08/01/2025 Expirada

(/Servicos/certidaointernet/pj/Consultar/EmiteSegundaViaConsult

 1  

 A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem válidos.Expirada:

 Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/consultar) Avaliar (/Servicos/certidaointernet/pj/Avaliacao?
protocolo=20250530.259C9216)

30/05/2025, 09:22 solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/pj/consultar/RelacaoCertidao

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/pj/consultar/RelacaoCertidao 1/1
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